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Art. to - Fica desafetado da condiçâo de bem público
inalienável, o teneno situado à Av. Vigário Calixto, bairo do Catolé, nesta
cidad*, üom lnscrição Municipal n§ 02.01"026.3.0424.ü01-551, tendo ü§
seguintes lirnit*s e dimensôes: ao OE§TE {frente}, com a Av. Mgário Calixto -
170,00 m; âo LE§TE {ftrndcs}, com a Hua Sebastiâo Vieira da Silva - 150,00
m; as hIORTE {lado direito}, numa linha quebrada formada pcr Z{doiç}
segmentos ret*s ê consêcutivos medíndo, respectivamente, ü5,00 m e 55,00
m, limitando-se com âs ruas Sebastião Vieira {remanescente) e Joâo Lélis; *
ao §UL {lado esquerdo}, com a rua Jaão Quirino - 106,0CI m.

Ârt. 2ê * Fica o Chefe do Poder ExecutÍvo Municipal
autorizado a doar o tereno descrito no artigo ant*rior ao §EBEAE, para
ampliação do Shopping Luiza Mota.

AÉ. 3a - Fica o donatário obrigada a utllizar o teneno
ora doadÕ, pâra a ampliação do shopping Luiza L{ota, nCI prÊZc de ü? {doisi
anos a contar da data da publicação desta Lei.

.AÍt. 40 - Fica o §EBRÂE obrigado a executar as
obras constantes do TERIHO BE *CCRDO firmado pela Curadoria do
Património Público, SEBRAE, f5pcuradaria Geral, PLANENG Engenharia,
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E§TAEO DA PARAÍBA
PREFEITUR& MUilI§IPA,L T}E CÂMPITA. GRATBE

§ECRETâRIA üE GOVERil$ E COOn§EilAçÃO POLiTTCA

§ABlCatolá, UEPE, Polícia tívil e referendado pela turadoria d* Patrimdnio
Púhlic+, que sâo as seguintes.

| - Executar a rnudança de eixo da rua §ebastião
Vieira da §Ílva, no trechÕ compreendido entre a ruâ João ftuirino e João
Lélis, obrigando-sê a pavimentâr com paralelepipedo. implantar meio fio *
linha d'águã nü trechs alterado, considerando que a rua Sebastiâo Vieira da
Silva nâo apresenta rneio fio e linha d-água. e encontra-§e intransitável no
trecho que sofrerá alteração;

ll - Proceder a alargamento da rua João Lêlis par:a
12,00 mêtrÕs, sendo §,00 m de leita da rua s 4,00 m de calçadas, bem como a.

pavimentação em paralelepipedo, implantação de meio Íio e linha d'água nü
trecho Çornpí€êndido entra a rua ü8 de dezembro e o trecho rêmanescente da
rua Sebastiâo Vieira da §ilva;

lll Dernolir parte ds rnuro do Grupo Esçslar
Municipal Cent*nário, com â suâ rceonslrução n* novô alinhamçnto da rua 0S
de dezembro;

IV - R*lorar para a área {inal da praça inominada,
onds estâo instaladas as lavanderias, o prédia onde funciana a §AB dc bairro
do Catolé e a üelegacia Distritatr, gue mede t 1 ,00 metros por 31,0ü metros,
nurna área tctal de 341,00 m' , em F'avimentaçâo ténea, eom ãs reÍormas
necessárias na estrutura do prédio e as divisÕes canstantes da planta anexa;

V - Demolir as duas quadras de esportes existentes
na área a sêr doada pelo Municfpie, e reconstruir üma nova quadra
poliesportlva, em tamanhs oficial, cCIm arquibancada de três níveis em ambos
os lados, dentro da praça;

VI - Fazer a reurbaniaaçâo da praça inominada, cÕm
ímplantaçâo de arborizaçâo, bancos êrn alvenaria e equipamentos de "play
ground";

Ul - ReÍormar a lavanderia hoje existente na praçâ,
inelusive nas suas instalaçÕes hidráulicas, disponibilizando vinte tanques para
pl*no funcionamento e demalicâo do restante, prêsêruand*.se a sala deensomar; ín\L-
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURE MUXICIPA,L BE CAMPIHA GRÃI{OE

§ECRETARTA BE GOYERIO E CüORDEIIÂÇÂO POLiTTCÁ

Vlll - Durante as obras de relocaçâo e reforma, alugar
um prádio para íuncionamento da SAB, enquanto quê a Delegaeia Distrital
funcionará na Central de Policia, de forma a nâo prejudicar as atividades
destas instituiçÕes;

Xl - Concluir as obras constantes nos inrisos de I a
Vll no prazo máximo de 180 (cento e oitenta] dias a ccntar da efetivaçâa da
doaçâo pela Municlpio.

publicaçâo.
Art, §o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Ârt. 6e - RevogaffFse as disposiçÕes em contráric.
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